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Senhor Presidente,
Demais Pares,

EXPOSICAO DE MOTIVOS

Pelo presente, envio a essa Augusta Casa Legislativa, para apreciagéo de Vossas Exceléncias,
o presente Projeto de Lei N°. 009/2025, de 05 de junho de 2025, que “Requer autorizagdo
viagem para o Chefe do Poder Executivo Municipal e da outras providéncias”.

A referida autorizagdo permitird que o Prefeito possa compor comitiva oficial do Ministério da
Ciéncia, Tecnologia e Inovagdo em missdo a Alemanha com vistas a explorar oportunidades de
cooperagao bilateral em paleontologia e popularizagao da Ciéncia.

A missao se insere no contexto de negociagbes, lideradas pelo MCTI, na esteira da repatriagio
do féssil Ubirajara jubatus, para obter junto ao Governo Alemé&o a devolugao de diversos outros fosseis
do Cariri que estao sob a guarda de museus publicos daquele pais.

A agenda da missao inclui reunido com diretores das colegdes alemas de pesquisa em Ciéncias
Naturais (DNFS), com o ministério Alemédo de Pesquisa e Educagéo Superior (BMBF) e com a
Fundagao Alema de Pesquisa (DFG).

Por esta razéo, encaminho o anexo Projeto de Lei, para a apreciagéo e aprovagao por Vossas
Exceléncias, oportunidade em que rogo o apoio de todos.

Em tempo, submeto a apreciagdo de Vossas Exceléncias a presente matéria com pedido de
tramitagao em REGIME DE URGENCIA URGENTISSIMA, nos termos do artigo 56 da Lei Organica.

Sob esse prisma, submeto a apreciagdo de Vossas Exceléncias a presente matéria.
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' Art. 56. O Prefeito Municipal poderd solicitar urgéncia para apreciagio de projeto  de sua  iniciativa,
considerados relevantes, os quais deverdo ser apreciados no prazo de 30 (trinta) dias.

§ 1° Decorrido, sem deliberagdo, o prazo fixado no caput deste artigs, o projeto serd obrigatoriamente
incluido na ordem do dia, para que se ultime a votagdo, sobrestando-se a deliberagio sobre qualquer outra matéria, exceto
medida provisdria, veto e leis orcamentdrias.

§ 22 O prazo referido neste artigo ndo ocorre no periodo de recesso da Cémara e nem se aplica aos projetos
de codificagdo.
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PROJETO DE LEI N.° 009/2025, DE 05 DE JUNHO DE 2025,

Requer autorizagéo viagem para o
Chefe do Poder Executivo Municipal e
da outras providéncias.

O PREFEITO DE SANTANA DO CARIRI/CE, Samuel Cidade Werton, no uso
de suas atribuigses legais que lhe sdo conferidas pela Lei Organica Municipal,
submete a apreciacdo do Poder Legislativo Municipal o seguinte:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a realizar viagem
a Alemanha, durante o periodo de 10 a 19 de Junho de 2025, a fim de compor comitiva
oficial do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e Inovagédo cuja missio primordial é a
repatriagdo do fossil Ubirajara jubatus junto ao governo Alemao e a devolugéo de
diversos outros fésseis do Cariri que estdo sob a guarda de museus publicos daquele
pais, conforme convite daquele ministério.

Art. 2° A licenca prevista no Artigo 1° & concedida nos termos dos artigos 22,
VI, e 51 da Lei Organica Municipal.

Art. 3° Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicagdo.
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PARECER DA COMISSAO DE JUSTICA E
REDACAO, ETICA E DECORO

Projeto de Lei do Executivo 009/2025

| - RELATORIO

O Projeto de Lei do Executivo n® 009/2025, de autoria do Prefeito Samuel Cidade
Werton, solicita autorizagdo da Camara Municipal para que o Chefe do Poder
Executivo possa realizar viagem oficial a Alemanha, no periodo de 10 a 19 de
junho de 2025, para compor comitiva do Ministério da Ciéncia, Tecnologia e
Inovagéo em misséo diplomatica voltada a repatriacéo do féssil Ubirajara jubatus
e a cooperagao bilateral nas areas de paleontologia e popularizagéo da ciéncia.

A proposta foi encaminhada com pedido de urgéncia urgentissima, conforme
previsto no art. 56 da Lei Orgéanica Municipal.

Il - ANALISE JURIDICA

A matéria é de competéncia exclusiva do Chefe do Executivo e esta em
conformidade com os dispositivos legais e regimentais aplicaveis, especialmente
o art. 22, inciso VI, e o art. 51 da Lei Organica do Municipio, que disciplinam a
necessidade de autorizagao legislativa para auséncias do Prefeito do territorio
nacional.

Né&o ha vicios de iniciativa ou de legalidade. A justificativa apresentada
fundamenta o interesse publico da missdo, que tem caréter institucional,
cientifico e cultural, e representa o Municipio em agenda oficial coordenada por
6rgéo da administracdo federal.

Il - ANALISE DE REDACAO

O texto do projeto apresenta-se redigido com clareza, conciséo e corregdo
técnica. A exposicdo de motivos esta bem fundamentada, demonstrando o
carater oficial e estratégico da viagem.
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IV~ CONCLUSAO

Diante do exposto, esta Comissdo opina favoravelmente pela aprovagdo do
Projeto de Lei n® 009/2025, por se tratar de matéria legal, legitima e de interesse
publico, atendendo integralmente as exigéncias formais da Lei Organica
Municipal.

Sala das Sessdes da Camara Municipal de Santana do Cariri, 05 de junho
de 2025.

Membros da Comissio:

+ Presidente:

« Relator:

« Membro:
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